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Dispõe sobre criação de cargo e abre crédito 
especial, 

:, 

>l 

A Cãmara Yunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

set:;L1inte lei: 

Artigo 12. - Fica criado, no quadro do pessoal da Prefeitura, 

mais um cargo de professora. 

Artigo 22. - Para atender á despesa nêste exercício com a 

medida constante do art. 12., fica aberto o crédito especial de 

Cd?B.250,00 (Oito mil, duzentos e cincoenta cruzeiros). 

Artj_go 3a - Revogadas as disposições em contrário, enirará 

a presente lei em vigôr a partir de 12. de Fevereiro de 1959. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 3 de março de 1959 0 

·~ {J;;J wQ'. e . ···~ 
! ' " ! l ~· \r <--/. P. q. ~"> l--· // 

(Prefeito Municipal) 

e::: 
Jf_,~tA..-~ 

/) ,,..--'/ o 
/~o/V ?/~ 

(Secretário) (. 

----


	_1107100220_001.pdf

